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CÂMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPÉMIRIM

EXERCÍCIO DE i98.„lQ58

ASSUNTO

Erejeto âe Lei nS 72/58

INICIATIVA:

*  Vereador João Vieira Vilhõ PSL

V

fflSTÓEICO:

Eecenhèçe a ütilidaâ.e -Pública d©

.  Ginásio "Pedro Palácios", -

AUTUAÇÃO

. Aos OTizp dias do mês de Lezenlro

mil novecentos e oitenta e , ^ 80) , autúo o

supra-citado e mais documentos que se seguem

do .ano de

/

5'8 _a 19Período da presidência:' 19.

Presidente: Dnoch. Moreira áa Praga. "

Viçe-Presidente: Ofs-to.i rle- a .

r Secretário: ■ _

2* Secretário: '
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ESTADO DO ESPIRITO SANTO

CÂMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM

I  EXERCÍCIO DE 1958,

ASSUNTO:

PKOJETO DE LEI m

,'*V

I^ÍICIATIVA:

veleadod joio viei^^a filho -psd

HISTÓRICO;

heconhege a utilidade püblioa do

GINÁSIO "PEDLO PALACIOS"

AUTUA Ç A O

Aos cinco dias do mês de dezemb^^o do ano de

mil novecentos e cinqüenta eoito , autúo o PF^OJETO DE LEI
/

supra-citadp e mais documentos que se, seguem



-PROJÉTO DE LEI NO A í|^|\.
. V

Art» 12 - O Ginásio "Pedro Palacios" desta Cidade fica reconhecido

como "Utilidade Publica".

Art. 22 - Revogam-se ás disposições em contrario.

JUSTIFICATIVA

Embora seja o mais novo educandario da Cidade o Ginásio

"Pedro Palácios" vem contribuindo gratuitamente para o desenvolvimento

do ensino em Cachoeiro,motivo por que e solicitado a presente Lei#

Sala das Sessões,em Í4. de dezembro de 1 958,
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JOÃO VIEIRA PILHO - VEREADOR,
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C■■/;■.■ nesta ctatai em oiimp^àmeáte
ao antigo 63 de Eegimeato Interno», fenaa

distrilDuidas cápiss d® presénte prejete
dé lei, aos senhoras irereadores
CüchJiupcfnirím,^.dK.....^^^^^^

Sata sapra

Presidente

AGUAHDB-SE o PJÍAZO EB&IMTAL PAÍU

AP^ESSUiAÇAO DE EMENDAS,
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;  Aprovado ... discussão

por
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( RUBRICA DO PRESIDENTE )
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Cachoei-^o de I+apemi-^ira, 8 de janeiro de 1959

Exmo. B"".

Ap-'^a2:-me passa""" às mãos de V.Exa. , pa""a os de

vidos fins de sanção, o incluso p^^oje-^o de lei nQ 72/58

aprovado po^ és.-^a Gamada.

SaudaçSes

Ôswalda SeccMn

Yice P"^esiden-^e

Ezmo, S"",

PnEFEITO MUIÍICIPAl

Nesta



PROJETO DE lEI le 72/58

A^^t. 19 - Pica ̂ econhecido como "utilidade páblioa" o

Ginásio "Ped"^o Palácios", desta cidade.

22 - Revogíin-se as disposições em con-^"^-á-^io

Sala das Sessões, 7 de ;ianei"'o de 1959
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